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EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 003/2025 - 
SEPLAG. CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: ADELIA RODRIGUES DA SILVA, encerramento 
consensual do Termo de Compromisso de Estágio - Edital nº 001/2024 - 
SEPLAG. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Seleção Pública 
de Estágio nº 001/2024 - SEPLAG, Lei Federal n° 11.788/2008 e incisos 
VII, IX, e XI, do art. 21 do Decreto Municipal n° 1977/2017. 
SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Allan de Sousa Galvão, 
Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, representado pela 
Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão Estratégica de 
Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. ESTAGIÁRIO: 
ADELIA RODRIGUES DA SILVA. DATA DO DESLIGAMENTO: 02 
de janeiro de 2025. 

EXTRATO DO TERMO DE DESLIGAMENTO N° 004/2025 - 
SEPLAG. CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: MARIA MICHELE ALCANTARA DA SILVA, 
encerramento consensual do Termo de Compromisso de Estágio - Edital 
nº 001/2024 - SEPLAG. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da 
Seleção Pública de Estágio nº 001/2024 - SEPLAG, Lei Federal n° 
11.788/2008 e incisos VII, IX, e XI, do art. 21 do Decreto Municipal n° 
1977/2017. SIGNATÁRIOS: CONCEDENTE: Sr. Allan de Sousa 
Galvão, Secretário do Planejamento e Gestão, titular da pasta, 
representado pela Sra. Nargila Vidal Loiola - Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
ESTAGIÁRIO: MARIA MICHELE ALCANTARA DA SILVA. DATA 
DO DESLIGAMENTO: 31 de janeiro de 2025. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0002/2025 - SME - PROCESSO Nº 
P359250/2025 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por 
intermédio da Secretaria Municipal da Educação, inscrito no CNPJ sob 
o n° 07.598.634/0001-37. CONTRATADA: Empresa SÃO JOSÉ 
COMERCIAL E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 43.262.855/0001-01. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Dispensa de 
Licitação n° DP25001 - SME (Cotação Eletrônica n° 2025/00017), os 
preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 
2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de Material de 
Consumo/Gêneros de Alimentação - Água Mineral, acondicionada em 
garrafão de 20 litros, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e seus equipamentos, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO. DO VALOR GLOBAL: O valor total da contratação é 
de R$ 4.547,40 (Quatro mil, quinhentos e quarenta e sete reais e 
quarenta centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As 
despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos oriundos do Tesouro Municipal, de acordo com as seguintes 
dotações orçamentárias: 06.01 12.368.0487.2.557.0000 3.3.90.30.00 
1.500.1001.00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da 
contratação é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada por 
servidor, indicado por portaria, especialmente designado para este fim 
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado 
pela CONTRATANTE, indicado por portaria, especialmente designado 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no 
art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, doravante denominado 
simplesmente de FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 16 de Janeiro de 

2025. DOS SIGNATÁRIOS: Cynira Kezia Rodrigues Ponte Sampaio - 
Contratante e Ednan da Costa Lima - Contratada. Hiury Machado Melo 
- Coordenador Jurídico da SME. 

PORTARIA Nº 005/2025 - SME - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO 
que cabe à administração nos termos do disposto no art.117, da Lei 
14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SME; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a 
qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias 
municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1° Designar os 
servidores abaixo relacionados, como GESTOR e FISCAL do Contrato 
nº 002/2025 - SME da Secretaria Municipal da Educação, que tem como 
objeto a “aquisição de Material de Consumo/Gêneros de Alimentação - 
Água Mineral, acondicionada em garrafão de 20 litros, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e seus 
equipamentos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO,” a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR: Sr. Rochele Cássia 
Teixeira Bastos, Assistente Técnica. II - FISCAL: Sr. Manoel Ferreira 
Araújo de Almeida, Gerente de Apoio à Gestão Escolar. Art. 2º Compete 
ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou 
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar 
aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - 
Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela 
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso 
necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V 
- Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos 
serviços executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - 
Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais 
adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas 
inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; 
VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades 
encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados e 
o resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber 
informações sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a 
paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar 
às suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Educação de Sobral, 
Estado do Ceará, aos 16 de Janeiro de 2025. CYNIRA KEZIA 
RODRIGUES PONTE SAMPAIO - Secretária Municipal da Educação. 

       Sobral - Ceará, sexta-feira, 17 de janeiro de 2025                                                                                     Ano IX, Nº 1986

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017
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PORTARIA Nº 005/2025 - SME

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES
PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E
FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto no art.117, da Lei
14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um
representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão,
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SME;

CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 – CGM, a qual recomenda as
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados servidores
distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato.

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como GESTOR e FISCAL do Contrato
nº 002/2025 - SME da Secretaria Municipal da Educação, que tem como objeto a “aquisição de
Material de Consumo/Gêneros de Alimentação - Água Mineral, acondicionada em garrafão de 20
litros, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e seus equipamentos,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO,” a fim de
realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento.

I – GESTOR: Sr. Rochele Cássia Teixeira Bastos, Assistente Técnica.

II – FISCAL: Sr. Manoel Ferreira Araújo de Almeida, Gerente de Apoio à Gestão
Escolar.

Art. 2º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições:
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que
comprovem as solicitações de providências.

Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições:

I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior
pagamento;
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IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;

V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;

VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor
qualidade na execução do objeto adquirido;

VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo
a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO;

XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção;

XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação
de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as
disposições em contrário.

Secretaria Municipal da Educação de Sobral, Estado do Ceará, data da assinatura.

CYNIRA KEZIA RODRIGUES PONTE SAMPAIO
Secretária Municipal da Educação
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Contrato nº 0002/2025/2025

Última atualização 24/01/2025

Objeto:

[LICITANET] - Aquisição de Material de Consumo/Gêneros de Alimentação - Água Mineral, acondicionada em garrafão de 20

litros, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e seus equipamentos, conforme as especificações

e quantitativos previstos neste Termo de Referência.

   Contratos

Local: Sobral/CE Órgão: MUNICIPIO DE SOBRAL Unidade executora: 2391 - MUNICIPIO DE SOBRAL/CE

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: P359250/2025

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 24/01/2025 Data de assinatura: 16/01/2025 Vigência: de 24/01/2025 a 24/01/2026

Id contrato PNCP: 07598634000137-2-000001/2025 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

Id contratação PNCP: 07598634000137-1-000002/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 4.547,40

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 43.262.855/0001-01

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: SAO JOSE COMERCIAL E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Datac Tipoc

0002_2025_merged_1_1737721476.pdf 24/01/2025 Contrato

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

24/01/25, 09:25 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/07598634000137/2025/1 1/2
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.
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